
MUNICÍPIO DE CARAGUAT A TUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.673, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

'1nstitui e acrescenta no Calendário Oficial de 
Eventos do Município o Dia Municipal de Proteção 
aos Manguezais e dá outras providências ". 

Autor: Ver. Fernando Augusto da Silva Ferreira. 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do Município da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Institui e acrescenta no Calendário Oficial de Eventos do 
Município - Lei 1.352, de 05 de fevereiro de 2007, o Dia Municipal de Proteção aos 
Manguezais, a ser comemorada anualmente no dia 26 de julho. 

Art. 2° O Dia Municipal de Proteção aos Manguezais tem por objetivo 
sensibilizar a população para a conservação deste ecossistema tão importante 
para a manutenção dos ambientes costeiros da cidade. 

Art. 3° Através da presente Lei, o Município de Caraguatatuba 
reconhece os manguezais como um ecossistema único e de extrema importância 
para o equilíbrio ecológico e para renovar os estoques pesqueiros. 

Art. 4° As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu©licação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 28 de agos o de 20 

JOSÉ PEREIRA DE AGU AR JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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